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A desarmonia, na 
maioria das vezes, 
acontece quan-
do limites são 

ultrapassados, sejam eles 
físicos (como uma vaga de 
garagem) ou mesmo abs-
tratos (como o barulho de 
uma música alta que trans-
põe paredes). Se cada um 
se limitasse a ocupar o seu 
próprio espaço, muitos con-
flitos entre vizinhos ou entre 
moradores e síndicos/fun-
cionários sequer existiriam. 
Um exemplo problemático 
disso é quando condôminos 
utilizam áreas fora de suas 
unidades privativas para ar-
mazenar objetos pessoais.

As situações são variadas, 
é uma sobra da mudança 
que ainda não foi transferida 
para dentro de casa, aquele 
móvel que está para vender 
e ninguém veio buscar, uma 
caixa com livros quase aban-
donada, aquela bicicleta que 
o dono quer que esteja mais 
“acessível”… E a lista se es-
tende por diversos itens que 
se situam em um status de 
coisas que “não são neces-
sárias o suficiente para ficar 
dentro de casa, mas tam-
bém não são tão inúteis que 
mereçam ser relegadas ao 
descarte”.

Assim, aos poucos, áreas 
comuns do condomínio vão 
sendo preenchidas por ob-
jetos que não deveriam es-
tar ali, afinal, se o espaço 
é de uso coletivo não deve 
ser monopolizado: hall dos 
andares, corredores, es-
tacionamento, escadarias, 
etc. É importante que o sín-
dico tome uma atitude bem 
no início do problema, im-
pedindo que a “ocupação” 

se estabeleça.
Impondo limites – Primei-

ramente, é necessário escla-
recer os riscos que tal práti-
ca oferece ao condomínio. 
Além da óbvia apropriação 
indevida de um espaço que 
não lhe pertence, o condô-
mino que acumula entulhos 
em áreas comuns dificulta 
a limpeza e contribui para 
proliferação de pragas urba-
nas, como insetos e ratos.

Outro fator relevante é a 
necessidade de se ter vias li-
vres para uma possível rota 
de fuga em caso de incên-
dio. O hábito de acumular 
coisas em escadarias é ab-
solutamente proibido jus-
tamente por servir de obs-
táculo. Tudo isso é avaliado 
pelo Corpo de Bombeiros na 
avaliação do edifício para 
emissão de auto de vistoria.

Por fim, há ainda a ques-
tão estética, a qual não dei-
xa de ser relevante. É muito 
feio transitar pelos andares 
de um prédio e ver o hall e 
corredores atulhados de ob-
jetos, às vezes são brinque-
dos de crianças espalhados, 
caixas armazenadas, etc. Os 
limites entre o coletivo e o 
privativo devem ser respei-
tados em nome do bem co-
mum sempre.

É pertinente que o síndi-
co notifique o condômino 
de imediato. Após notifica-
ção amigável e advertência, 
persistindo a infração, multa 
deve ser aplicada.

O que fazer com “ entulhos”  de 
moradores em áreas comuns

Fonte: https://www.jornaldosindico.com.br

Existe um princípio básico que rege ou pelo menos deveria reger a convivência dentro dos  
condomínios, cada indivíduo saber respeitar o espaço que lhe é cabido.



UMA PROPOSTA LIMPA E ECOLÓGICA DE 
SANITIZAÇÃO AMBIENTAL DO SEU CONDOMÍNIO

A sanitização am-
biental não pode 
ser confundida 
com dedetiza-

ção. São situações diferen-
tes. A sanitização é manter 
limpo todo o sistema de 
esgotos e caixa de gordu-
ra, incluindo as tubulações, 
caixas e bueiros; isso tudo 
sem muita movimentação e 
mão-de-obra.

O que ocorre no 
condomínio?

Os resíduos orgânicos lan-
çados geram putrefação.  
Esta putrefação produz 
coliformes fecais, metano, 
amoníaco, gás sulfídrico e 
ácido butírico, ou seja, cau-
sam poluição e mau cheiro.

Outro ponto é que a putre-
fação se acumula em forma 
de lodo, provocando entupi-
mento da tubulação e a ne-
cessidade de remoção física 
por meio de sucção dos ca-
minhões limpa fossa.

O que é a Sanitização 
Ambiental?

O que a Sanitização Am-
biental faz é transformar 
os resíduos orgânicos em 
água através da decompo-
sição orgânica dos esgotos 
que ocorre por meio de mi-

cro-organismos benéficos. 
O resultado final será água 
e CO2 eliminando os maus 
odores, com isso reduz-se 
consideravelmente insetos 
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indesejáveis como baratas 
e moscas; além de roedo-
res, resultando em um am-
biente limpo e saudável.

Através do tratamen-

to apresentado, não será 
mais necessário desentupir 
o sistema sanitário de seu 
condomínio com caminhão 
limpa fossa; tudo permane-

cerá limpo.
A eficiência do tratamen-

to proposto é em resíduos 
orgânicos, como é um tra-
tamento natural, não fun-
cionando na decomposição 
de látex, papel, fio dental e 
outros resíduos artificiais 
que venham a ser lançados 
no sistema de esgoto.

Quais são esses  
Microrganismos?

São microrganismos na-
turais, usados na indústria 
alimentícia que você já co-
nhece, como as leveduras 
(presentes em pães, bolos) 
e lactobacilos (presentes 
nos yogurts, queijos).  A 
tecnologia trabalha com o 
equilíbrio entre estes mi-
cro-organismos.

Tecnologia utilizada 
pela Microbiotech:

Com mais de 10 anos 
de experiência, a Micro-
biotech Ambiental  utiliza 
microorganismos naturais 
para desentupir e manter 
limpo o sistema sanitário 
de seu condomínio ou es-
tabelecimento comercial e 
sem odores.

www.informesindicoonline.com.br Edição 124 / 2022

Publieditorial

Serviço:
Microbiotech Ambiental
(27) 99946-5765
Email: luciano@microbiotech-es.com.br 

DEPOIS
• Sem odores; • Água; • Sem Insetos

ANTES
• Odores fortes; 
• Matéria densa; 
• Insetos indesejáveis
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Erros na portaria do condomí-
nio podem ser fatais. Veja situ-
ações que podem prejudicar a 
segurança de todo o condomínio

Área de passagem entre mora-
dores e funcionários, a portaria 
do condomínio requer uma dose 
extra de atenção e cuidado. Por-
tanto, quando o assunto é segu-
rança, este local é considerado a 
linha de frente para o síndico.

A falta de regras e procedimen-
tos pode impactar diretamente 
na sensação de segurança no dia 
a dia dos condôminos podendo 
abalar, inclusive, a harmonia no 
condomínio.

Ter uma portaria eficiente, 
segura e que o porteiro esteja 
preparado para lidar com os de-
safios do ambiente é uma tarefa 
desafiadora para qualquer gestor. 
Porém, não é impossível.

 Pensando nisso, abordamos 
ao longo desse artigo alguns dos 
principais erros a serem evitados 
na portaria do condomínio.  

1 – Falta de orientação 
ao porteiro

 A falta de capacitação e trei-
namento dos colaboradores é 
um dos principais entraves para 
uma portaria segura. Por mais 
que a tecnologia tenha mudado 
radicalmente a portaria dos con-
domínios, o porteiro ainda é uma 
função imprescindível.

Não deixe de repassar as regras 
do local e instruí-lo a cumpri-las 
exatamente como foram escritas 
é o primeiro passo para contar 
com uma portaria segura.

2 – Não definir regras  
de funcionamento

A ausência de normas pode 
acarretar em erros por parte dos 
moradores. Mas também pelo 
porteiro, que não terá algo con-
creto para guiar o seu trabalho. E 
se as regras não existem, ou não 
forem claras, quando o mora-
dor descumpri-las o síndico não 
poderá fazer nada. Logo, isso se 
torna um enorme problema para 
todos os moradores.

É fundamental que sejam 
estabelecidas regras visando 
à segurança da portaria. Docu-
mentos como deveres do por-
teiro, cadastro de prestadores 
de serviços e recebimentos de 
encomendas são o básico para o 
funcionamento de qualquer por-
taria segura.

Observe a portaria do seu 
condomínio e elabore um plano 
de ação que leve em conta as 
particularidades do empreendi-
mento.

 3 – Desvio de tarefa do porteiro
Isso é mais frequente em re-

sidências onde o porteiro é um 
funcionário antigo e muito bem 
quisto por todos os moradores. 
Logo, uma saída rápida para rea-
lizar alguma tarefa que não é sua, 
como carregar um pacote para o 
morador, pode ser o suficiente 
para a entrada de desconhecidos 
dentro do prédio.

Por isso, mais uma vez, a im-
portância da criação de regras. 
Não hesite em deixar claro para 
moradores que a função primor-
dial do porteiro está relacionada 
a observação da entrada e saída 
de pessoas. O síndico deve estar 
atento a esse respeito e repassar 
também ao porteiro.

 4 – Deixar de investir em  
equipamentos de segurança
 Embora o porteiro seja o prin-

cipal ativo de segurança de uma 
portaria, dispor de equipamentos 
como câmeras, sistemas de iden-
tificação e softwares que facilitam 
o controle de entrada e saída de 
pessoas, ajuda no dia a dia do co-
laborador.

Muitas vezes o porteiro é res-
ponsável por abrir e fechar mais 
de um portão (pedestre e car-
ro). E é muito comum que esses 
portões não estejam localizados 
próximos. Daí, entre outras situa-
ções, a importância da tecnologia 
para auxiliar o porteiro.

Não investir em equipamentos 
de segurança e deixar tudo nas 
costas do porteiro é um erro co-
mum e muito perigoso.
5 – Terceirizar o serviço com foco 

exclusivamente no preço
 A terceirização de serviços 

pode ser uma excelente opção 
para melhorar os serviços pres-
tados dentro do condomínio re-
duzindo custos. Porém, por outro 
lado, se a escolha da empresa não 
for feita de forma rigorosa, se-
guindo uma série de normas es-
tabelecidas a priori, o síndico po-
derá estar colocando em risco os 
moradores e o seu patrimônio.

Na hora de contratar uma em-
presa terceirizada para fazer o 
serviço de portaria, o gestor deve 
estar atento para a qualificação 
dos profissionais, a rotatividade 
dos funcionários e a idoneidade 
da empresa.

Contratar uma empresa visan-
do somente à diminuição dos 
custos é sinal de que algo vai dar 
muito errado. E como se sabe, 
com a portaria do condomínio 
não se brinca.

Erros na portaria 
podem afetar 
a segurança

Fonte: https://vivaocondominio.com.br/
ptype_news/erros-na-portaria-podem-afe-
tar-a-seguranca/
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Saber expressar ideias de 
maneira clara, eficiente e 
atrativa para uma plateia 

é uma das funções do síndico 
durante a assembleia de condo-
mínio e, para muitos, é a parte 
mais difícil do cargo. Muitos são 
extremamente competentes 
no desempenho diário, mas, no 
momento de falar em público, 
faltam-lhes técnicas adequadas 
para se expressarem de maneira 
mais eloquente. Uma das mais 
conhecidas é a oratória, que é 
a arte de falar bem em públi-
co. “Eu acredito que qualquer 
pessoa que se dispõe a falar em 
público deveria buscar técnicas 
de oratória, pois uma fala bem 
construída, com argumentações 
colocadas no momento certo, 
pode definir o sucesso de quem 
fala”, afirma o orador, palestran-
te e instrutor de oratória e lide-
rança Clay Lopes.

Saber como agir no momento 
das discussões, das cobranças e 
reclamações, passando seguran-
ça e despertando o interesse dos 
ouvintes é fundamental. Para au-
xiliar nesse momento, Clay Lopes 
destaca algumas técnicas especí-
ficas, como um bom esquema 
retórico das ideias, com início, 
meio e fim, utilizando ilustrações 
ao iniciar a exposição. Antecipar 
opiniões contrárias e neutralizá-
-las e, por fim, ter empatia, que 
é a capacidade de se colocar no 
lugar dos ouvintes. Saber ouvir é 
tão importante quanto saber fa-
lar e é um dos princípios básicos 
da boa comunicação.

A entonação da voz e a comu-
nicação corporal também são 
importantes aliadas para obter a 
atenção e compreensão dos mo-
radores. “A entonação somada à 
impostação e à inflexão da voz 
dão musicalidade à fala, tornan-
do-a de melhor entendimento, 
trazendo vida ao conteúdo; é 
muito importante treinar a ex-
pressividade lendo em voz alta. 
O corpo fala e, sabendo utilizar 
gestos adequados, o orador ga-
nha mais vigor quando somado 
à expressão vocal”, completa o 
especialista.

Intensidade da voz
A fonoaudióloga Claudinéia 

Crescêncio também ressalta que 
todas as pessoas que falam em 
público deveriam se preocupar 
em ter uma boa dicção, altura e 
velocidade de fala equilibrados. 
“Falar rápido demais transmite 
ansiedade e nem sempre deixa 
clara a mensagem que se quer 
transmitir. Cuidar da intensidade 
da voz também é importante: fa-

lar em volume baixo ou alto de-
mais pode trazer desconforto ou 
até irritabilidade para quem está 
ouvindo”.

Outra dica é organizar o mo-
mento de cada um expor suas 
ideias para não haver confusão 
e competição sonora, causando 
estresse e incompreensão de 
mensagens. “Contato visual com 
o público e bom humor sincero 
também podem ajudar muito”, 
complementa a fonoaudióloga. 

A especialista em voz tam-
bém orienta aos síndicos mais 
tímidos ou ansiosos que treinem 
em frente ao espelho e gravem 
sua exposição em um gravador 
ou vídeo de celular. “Isso ajuda 
a detectar as falhas e também a 
se acostumar com a sua imagem, 
o som de sua voz e seu jeito de 
falar”.

Para os que desejam se apro-
fundar mais na arte de falar 
bem em público, Clay Lopes 
recomenda buscar um bom 
curso de oratória e depois es-
tudar sobre o assunto, na in-
ternet mesmo, já que é uma 
arte que se aprende treinando. 

Para uma boa assembleia:
* As reuniões devem ser bre-

ves e sem atrasos para otimizar 
o tempo dos presentes e não se 
tornarem cansativas

* Antes de abrir espaço para 
as sugestões e reclamações, 
combinar que elas deverão ser 
bem pontuais e do interesse da 
coletividade

* Organize a pauta a ser apre-
sentada e prepare-se bem para 
expô-la, com início, meio e fim. 
Conhecer não é sinônimo de sa-
ber passar o conhecimento. Para 
isso são necessárias prática e 
preparação

* Prepare-se para as possíveis 
ideias contrárias às suas. Re-
ceba-as bem, mas já tenha em 
mente um argumento para cada 
uma delas

* Use o bom humor ao seu 
favor, mas sem exagero. As as-
sembleias de condomínios cos-
tumam ser bem acaloradas. Para 
quebrar o gelo, nada melhor do 
que a simpatia

* Materiais visuais, como sli-
des, fotos, lousa, ajudam a ex-
por e compreender melhor as 
ideias.

O poder da oratória nas Assembléias
Conhecer técnicas básicas de oratória auxilia 

o síndico a se comunicar de maneira 
mais eficaz com os moradores

Fonte: www.condominiosc.com.br 
Matéria originalmente publicada em 
28/02/2020
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Com a população 
idosa ficando mais 
numerosa, é neces-
sário que as insta-

lações físicas se voltem para 
esse público.

Para se ter uma ideia, o po-
der de compra dessa parcela 
da população já atrai constru-
toras e incorporadoras, que 
cada vez mais apostam em 
empreendimentos não ape-
nas acessíveis como manda a 
lei, mas também com facilida-
des como flats para a terceira 
idade.

Mas no caso de condomí-
nios já existentes, não é pre-
ciso esperar que a maioria do 
condomínio envelheça para 
que as áreas comuns se adap-
tem a esta realidade. 

As alterações mais comuns 
feitas em condomínios para a 
terceira idade são:

• Rampas de acesso: feitas 
para substituir escadas, de-
vem obedecer a norma 9050 
sobre a sua inclinação máxima 

• Piso antiderrapante: pisos 
lisos demais ou com muitos ta-
petes facilitam quedas

• Corrimãos: devem estar 
em ambos os lados de escada-
rias, e começar e terminar da 
parede

• Elevadores: o condomínio 
deve disponibilizar elevadores 
sempre que não conseguir que 
suas rampas sigam a NBR 9050

• Adaptação de banheiros: 
colocação de barras de apoio 
corretamente em banheiros 
das áreas comuns

As mudanças acima devem 
ser sempre discutidas e apro-
vadas em Assembleia.

Condomínios devem 
ser acessíveis a idosos

Fonte: www.síndiconet.com.br
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A área comum pode ser iniciado-
ra de muitos conflitos por parte dos 
moradores, seja por causa de mau 
uso, estacionamento malfeito ou até 
mesmo a ocupação de vagas por não 
moradores do condomínio.

É um fator importante da gerência 
do síndico ter planos elaborados e 
normas estabelecidas para que im-
peçam que maiores conflitos sejam 
causados pelo assunto.

A importância das Assembleias
Usualmente, problemas cons-

tantes e corriqueiros são levados 
em pauta às assembleias para que 
a gestão tenha ciência do que está 
ocorrendo para ser resolvido da 
melhor forma para todos. Por isso, a 
utilização delas para a criação de no-
vos modelos de regras que resumem 
a necessidade integrais dispostas a 
possibilitar uma convivência harmo-
niosa e impossibilitando possíveis 
acidentes que possam acontecer.

Dos pontos comuns a serem trata-
dos nesses acordos estão:

• Identificação de veículos;
• Indicação de segurança;
• Definição de advertências caso 

haja descumprimento de regras;
• Responsabilidades em caso de 

danos da propriedade e de outros 
veículos;

• Utilização temporária ou loca-
ção por não moradores;

• Períodos para realização de mu-
danças.

Para que as regras ou qualquer al-
teração entrem em vigor, é necessá-
rio ter presente dois terços dos ocu-
pantes do condomínio. É necessário 
lembrar, que, se algum dos condô-
minos possuir alguma necessidade 
específica, como alguma deficiência 
ou mobilidade reduzida – seja tem-
porária ou não – as partes gerenciais 
devem ser informadas para que so-
luções possam ser encontradas e 

alterações possam ser realizadas.
Legislação

O direito às vagas em garagem de 
acordo com o  artigo 1.339 do Có-
digo Civil:

Os direitos de cada condômino 
às partes comuns são inseparáveis 
de sua propriedade exclusiva; são 
também inseparáveis das frações 
ideais correspondentes as unida-
des imobiliárias, com as suas partes 
acessórias.

§ 1º Nos casos deste artigo é proi-
bido alienar ou gravar os bens em 
separado.

§ 2º É permitido ao condômino 
alienar parte acessória de sua uni-
dade imobiliária a outro condômi-
no, só podendo fazê-lo a terceiro 
se essa faculdade constar do ato 
constitutivo do condomínio, e se a 
ela não se opuser a respectiva as-
sembleia geral.

Ainda segundo a Lei Federal 
12.607, é proibido o aluguel ou ven-
da de espaço da garagem do con-
domínio. No entanto, existem três 
tipos de classificação para as vagas 
de garagem e são elas: unidade au-
tônoma, unidade vinculada, unida-
de que faz parte de área comum.

No entanto, existem três tipos de 
classificação para as vagas de gara-
gem de acordo com o Código Civil, 
entre elas temos:

• Vaga autônoma: propriedade 
individual e privativa do morador, 
possui matrícula distinta e própria 
no cartório de registro de imóveis, 
caso seja autorizado, pode ser ven-
dida de forma separada do imóvel;

• Vaga vinculada: tipo mais co-
mum visto, não possui registro dis-
tinto, e mesmo se tratando também 
de uma vaga privativa, não pode ser 
vendida ou alugada separadamente 
do imóvel. Submetida às normas 
condominiais;

• Vaga de área em comum: veta-

É permitido 
alugar vaga de 

estacionamento?

Fonte: https://vivaocondominio.com.br/
ptype_news/erros-na-portaria-podem-afe-
tar-a-seguranca/

da diretamente de aluguel ou venda, 
seu uso depende das normas do con-
domínio e permitindo aos moradores 
apenas o direito de uso.

Funcionamento de aluguel em 
vagas de condomínio

As formas de aluguéis de vagas de 
garagem de condomínio podem ser 
feitas de duas formas diferentes em 
circunstâncias e regulamentações 
distintas. O aluguel realizado para 
uma outra pessoa também residente 
do condomínio é livre, cabendo às 
duas partes envolvidas na negocia-
ção entrarem nos acordos. Sinalizar 

ao seu síndico sobre a situação é 
fundamental para que ele saiba o 
que está acontecendo durante a sua 
gerência.

Já o aluguel para não condôminos 
passa a ser permitido se existir uma 
aprovação da gerência interna – que 
deve contar com apoio dois terços 
dos condôminos – de acordo com a 
Lei Federal 12.607.

Nessa situação é recomendável 
que seja emitido um contrato formal 
entre o proprietário e o interessa-
do, contendo informações como: 
endereço do condomínio, local da 

vaga, tempo de duração contratual, 
valor estipulado do aluguel, entre 
outras coisas. É importante também 
comunicar, se possuir, as regras de 
convivência básica do condomínio, 
para que não haja incômodo de ter-
ceiros.

A respeito do valor cobrado para 
aluguéis, não existe nenhuma lei 
determinando o quanto deverá ser 
cobrado, mas o sugerido é que o in-
quilino cobre 1% do valor do imóvel 
para o aluguel do espaço na gara-
gem.
Fonte: Condo News
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Há algum tempo se fala 
em energia solar foto-
voltaica, mas existem 
muitas dúvidas sobre 

o assunto. Muitas perguntas ain-
da rodeiam a cabeça das pessoas. 
“Será que vale a pena? 

A conta de energia pode repre-
sentar até 10% dos custos mensais 
do condomínio. Este percentual 
pode ser bastante representativo 
dependendo do tamanho do em-
preendimento.

O retorno positivo de se inves-
tir em energia solar em condo-
mínios não acontece apenas na 
redução de sua conta de luz.

Segundo pesquisas feitas pelo 
mercado imobiliário as pessoas 
tem buscado investir seu dinheiro 
em imóveis que sejam sustentá-
veis.

 A energia solar então é a apos-
ta do momento pois um ambiente 
que possui esse sistema automa-
ticamente passa a valer mais.

Mas como funciona a energia 
solar em condomínios?

O Jornal Informe Síndico ON 
LINE entrevistou o Engenheiro 
Gustavo Baptista, empresário e 
diretor da ES Solaris, empresa ca-
pixaba especializada em Energia 
Solar Fotovoltaica, que irá nos 
ajudar a esclarecer as principais 
questões sobre esta fonte limpa 
de geração de energia.

CONFIRA A ENTREVISTA
NA ÍNTEGRA:

• JIS: Para começar, o que é na 
verdade a Energia Solar?

Gustavo Baptista: A energia 
solar é uma energia proveniente 

da luz do sol que é captada pelos 
módulos fotovoltaicos  e converti-
da em energia elétrica. Esta ener-
gia é conduzida até o inversor de 
frequência que converte a energia 
produzida em corrente contínua 
(+ e -) em corrente alternada, que 
é a utilizada em nossas casas.

• JIS: Como funciona a Energia 
Solar em Condomínios?

Gustavo Baptista: A energia so-
lar para condomínios é utilizada 
para atender ao consumo da área 
comum, como elevadores, bom-
bas de recalque de água, ilumina-
ção e tomadas.

• JIS: Quanto tempo leva para 
que um sistema fotovoltaico seja 
instalado no Condomínio?

Gustavo Baptista: A instalação 
de um sistema fotovoltaico é re-
lativamente rápida, dependendo 
do tamanho da obra. Normalmen-
te, em questão de dias o sistema 
é instalado. Se considerarmos os 
prazos de homologação junto à 
Concessionária, podemos consi-
derar 30 a 45 dias, para que o con-
domínio já perceba os resultados 
em sua conta de energia.

• JIS: Quais as vantagens em 
utilizar este tipo de energia nas 
áreas comuns?

Gustavo Baptista: Nosso ob-
jetivo é produzir energia não po-
luente, reduzindo o valor das fatu-
ras de energia do condomínio às 
taxas mínimas. No caso de uma 
instalação trifásica por exemplo, 
a taxa mínima é de 100KWh/mês. 
Para que isto ocorra, torna-se ne-
cessária área suficiente para insta-
lação dos módulos solares.

Energia solar para 
condomínios.

COMO FUNCIONA?

ES SOLARIS: (27)  99963-9742
comercial1.essolaris@gmail.com 
www.essolaris.com.br 

• JIS: Como é feita a instalação 
de placas solares no condomínio?

Gustavo Baptista: Os módulos 
solares podem ser instalados so-
bre a coberturas dos prédios, nas 
coberturas de garagens ou ao solo 
em áreas não utilizadas pelo con-
domínio.

• JIS: Há quem pense que o 
investimento em Energia Solar 
seja de alto custo. Você acredita 
que este modelo energético está 
mais acessível para o consumidor 
atualmente?

Gustavo Baptista: Na verdade, 
não se trata de custo e sim de in-
vestimento cujo retorno pode se 
dar em até 3 anos, dependendo 
do tamanho do empreendimento. 
Quanto maior o tamanho do siste-
ma fotovoltaico, menor o tempo 
de retorno.

• JIS: Como funciona o sistema 
de energia solar para atender as 
unidades individuais?

Gustavo Baptista: Para atender 
as unidades individuais, a área dis-
ponível tem que ser grande, devi-
do à soma das demandas de cada 
condômino. 

Existe a possibilidade de gera-
ção remota, onde o gerador fo-
tovoltaico é instalado em outro 
local, geralmente de propriedade 
da família do condômino, 
e a energia gerada é 
injetada na rede da 
concessionária e os 
créditos são abatidos 

na fatura do apartamento.

• JIS: Posso financiar a Energia 
Solar do meu Condomínio? Se 
sim, como funciona?

Gustavo Baptista: Existem li-
nhas de crédito para financiar a 
aquisição e instalação do sistema 
fotovoltaico para condomínios. 
Nós da ES Solaris, oferecemos 
suporte para a contratação de fi-
nanciamento baseado em nossas 
propostas técnico-comerciais.

• JIS: Ficará mais caro gerar sua 
própria energia à partir de 2023? 
O que é o Marco Legal da energia 
própria? O que muda para o con-
sumidor?

Gustavo Baptista: O Marco Le-
gal de Energia (Lei N° 14.300/2022) 

faz de 2022 o melhor ano para 
investir em energia fotovoltaica. 
Quem instalar seu sistema neste 
ano, terá 100% da energia gerada 
creditada em sua fatura. A partir 
de janeiro de 2023, parte da ener-
gia gerada pelos consumidores 
será destinada à repor custos do 
sistema de distribuição (fio B). Em 
2023, 4%, em 2024 8% e assim, su-
cessivamente.

    A ES Solaris oferece soluções 
completas de projeto e instalação 
de sistemas de geração de energia 
solar fotovoltaica.  

Nossos projetos levam em con-
sideração, além das questões téc-
nicas, o impacto visual, proporcio-
nando harmonia com o ambiente 
onde é instalado, tudo feito pela 
nossa equipe para que seu con-
domínio possa gerar sua própria 
energia e reduzir seus custos.
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